ANEXO – PL DENOMINAÇÃO

EMENDA Nº 1, AO PROJETO DE LEI Nº 398, DE 2020
Acrescente-se ao Projeto de Lei nº 398, de 2020, o seguinte artigo 4º, renumerando-se os demais:

“Artigo 4º – As disposições constantes desta Lei não se aplicam às instituições de ensino fundamental, médio e superior sem fins lucrativos, devidamente reconhecidas como entidades beneficentes, nos termos da legislação vigente.”

JUSTIFICATIVA
Beneficentes, nas palavras do Professor Ives Gandra da Silva Martins, “é aquela entidade que atua em favor de outrem que não seus próprios instituidores ou dirigentes, podendo ser remunerada por seus serviços”
. Para serem certificadas como tais, dentro outras tantas exigências contidas na Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, também conhecida como Nova Lei da Filantropia, as entidades não podem ter finalidade lucrativa e devem conceder bolsas de estudo.
Nesse contexto, a imposição de que tais entidades, que já atuam de forma benemérita, concedam descontos nas mensalidades poderá redundar na inviabilização de sua atuação e, consequentemente, prejudicar as pessoas atendidas.
Assim, a presente emenda pretende excluir do âmbito de aplicação desta Lei as instituições de ensino sem fins lucrativos, devidamente reconhecidas como entidades beneficentes, nos termos da legislação em vigor, de modo que não sejam obrigadas a reduzirem suas mensalidades, na forma prevista nos incisos I a III do caput do artigo 1º do projeto, durante o período que durar o plano de contingência do novo Coronavírus (COVID-19) da Secretaria de Estado da Saúde.
Ante as razões expostas, solicitamos aos nobres pares o valoroso apoio para aprovação da presente emenda.
Sala das Sessões, em 18/6/2020.
a) Dra. Damaris Moura
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